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Ofício SMA n° 074-69/2013.

Canela, 04 de abril de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 021/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.

Justificamos a proposição para realização de pagamentos de despesas com diárias e contratos de locação dos espaços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  021, de 03 de abril de 2013.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal  de Assistência Social

0001 - Administrativo
2.015 – Mantendo o Conselho Tutelar
3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (15797) Rec. Livre............................................R$   3.000,00


0002 – Gestão de Pessoal

2.016 – Despesas com Pessoal da Secretaria de Assistência Social

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – P. CIVIL (809) Rec. Livre............................................................R$   4.000,00

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0107 – Centro de Referência de Assistência Social

2.022 – Referência Assistencial

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (15403) Rec. Livre............................................R$   9.000,00



Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal  de Assistência Social

0001 - Administrativo
2.015 – Mantendo o Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (811) Rec. Livre................................................R$   3.000,00

0002 – Gestão de Pessoal

2.016 – Despesas com Pessoal da Secretaria de Assistência Social

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (808) Rec. Livre........................................................R$   4.000,00

05.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente

0105 – Projeto Guri Legal

2.006 – Mantendo o Projeto Guri Legal

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (837) Rec. Livre................................................R$   9.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077
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